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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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 PRESIDÊNCIA 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 453, DE 30 DE JUNHO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no  Artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e tendo em vista o consta no Processo nº 08067.000815/2022-40, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-offício, no interesse da Administração, sem ônus para esta Fundação, o servidor LUIZ FLÁVIO 
NUNES COUTO, Agente em Indigenismo, NI-B-V, matrícula nº 1874960, da Coordenação Regional de Minas Gerais e do 
Espírito Santo-MG para a Coordenação Regional Sul da Bahia-BA. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 454, DE 30 DE JUNHO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, com base no  Artigo 36 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, e tendo em vista o consta no Processo nº 08770.000186/2022-10, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-offício, a servidora MARIA DAS GRACAS ARAÚJO MONTEIRO, Auxiliar Administrativo, NI-S-
III, matrícula nº 0445313, da Coordenação Técnica Local em Belém-PA, subordinada à Coordenação Regional Baixo 
Tocantins-PA para a sede daquela Unidade  Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 


